
 

 

 Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Vitória 

VEREADOR ANDERSON GOGGI – REPUBLICANOS 

O Vereador Davi Esmael (REPUBLICANOS), nos termos dos artigos 221 e 222 da 

Resolução nº 2.060, de 2021 (Regimento Interno da Câmara Municipal de Vitória), 

vem, respeitosamente, propor 

MOÇÃO DE APLAUSOS E CONGRATULAÇÕES 

ao sr. MARCELO JOSÉ SILVA OHNESORGE, em homenagem aos 40 anos da AEP 

– Atenção Especializada em Pneumapsicanálise. 

A presente homenagem tem como objetivo reconhecer a relevante contribuição da 

homenageada para a trajetória da AEP – Atenção Especializada em 

Pneumapsicanálise, instituição que, ao longo de quarenta anos, tem se dedicado à 

promoção do cuidado integral do ser humano, por meio de uma abordagem que 

harmoniza fé cristã, conhecimento científico e compromisso com a transformação de 

vidas. 

Ao longo dessa notável caminhada, a AEP consolidou-se como um espaço de 

acolhimento, formação e desenvolvimento humano, impactando gerações de cristãos 

e profissionais capacitados para exercer o cuidado à saúde emocional de forma ética, 

responsável e profundamente humanizada. Essa história, construída com 

perseverança, dedicação e propósito, tornou-se possível graças à atuação de pessoas 

que abraçaram essa missão com amor ao próximo, sensibilidade e espírito de serviço. 

Nesse contexto, destaca-se a participação da homenageada, cuja trajetória se 

confunde com a própria história de crescimento e fortalecimento da instituição. Sua 

dedicação, compromisso e disposição em servir contribuíram para a construção de 

um legado que transcende o tempo, alcançando inúmeras vidas por meio do 

acolhimento, da escuta, da orientação e da promoção da saúde emocional. 

Sua atuação representa o exemplo daqueles que compreenderam que cuidar de 

pessoas é uma vocação nobre e transformadora. Por meio de seu empenho, ajudou 

a fortalecer valores fundamentais como a compaixão, a responsabilidade, a empatia 

e o respeito à dignidade humana, princípios que permanecem como alicerces da 

missão desenvolvida pela AEP ao longo de suas quatro décadas de existência. 
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Ressalta-se, ainda, que a história da instituição foi edificada pela contribuição de 

homens e mulheres que dedicaram talentos, conhecimentos e esforços à construção 

de uma obra comprometida com o desenvolvimento integral do ser humano. A 

homenageada integra esse seleto grupo de pessoas que deixaram sua marca nessa 

trajetória, colaborando para que a AEP se tornasse referência na formação de 

cuidadores e na promoção de uma cultura de acolhimento, esperança e valorização 

da vida. 

O legado construído ao longo desses quarenta anos não pode ser medido apenas 

pelas atividades desenvolvidas ou pelos conhecimentos transmitidos, mas, sobretudo, 

pelas vidas alcançadas, pelas famílias fortalecidas, pelos corações restaurados e 

pelas histórias transformadas. Nesse legado, encontra-se também a contribuição da 

homenageada, cujo trabalho ajudou a semear valores e frutos que permanecem 

presentes na vida de inúmeras pessoas. 

Neste sentido, esta Casa de Leis manifesta seu mais sincero reconhecimento e 

gratidão àqueles que, por meio de sua dedicação, compromisso e espírito de serviço, 

contribuíram para o fortalecimento da missão desenvolvida pela AEP, colaborando 

para a formação de pessoas, a promoção do cuidado emocional e a disseminação de 

valores que inspiram acolhimento, esperança e transformação humana. 

Diante do exposto, é com grande satisfação que se registra esta homenagem, 

reafirmando o compromisso com o cuidado integral do ser humano, a promoção da 

saúde emocional e a valorização da vida. 

 

Vitória, Palácio Atílio Vivacqua, 18 de junho de 2026. 

____________________________________________ 

VEREADOR DAVI ESMAEL - REPUBLICANOS 
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